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Projeto de Lei n.º 123/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 198/2025.
Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.500.000,00, destinados ao pagamento de medicamentos oncológicos e serviços pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodiálise.
Art. 1º  Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinados a atender demandas com medicamentos da área de oncologia do nosocômio e de serviços de pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodiálise.

Parágrafo único.  O valor desta subvenção e auxílio financeiro será repassado em parcela única e destina-se exclusivamente às despesas previstas no caput.
Art. 2º  O beneficiado deverá proceder na prestação de contas ao Município, no prazo de, no máximo, trinta dias, a contar do depósito em conta corrente indicada pelo Hospital.

Parágrafo único.  O Município submeterá a referida prestação de contas à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º  Condiciona que o repasse da presente subvenção social de auxílio financeiro ocorrerá através de abertura de crédito adicional suplementar, aberto para esta finalidade, com as seguintes dotações orçamentárias, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241914.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

33504300 – Subvenções Sociais (4292).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ..................................................................................... R$   1.000.000,00
103014156.4.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (981).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ...................................................................................... R$     500.000,00
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025.
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 198 /2025 que “Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.500.000,00, destinados ao pagamento de medicamentos oncológicos e de serviços de pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodiálise, mediante abertura de crédito adicional suplementar, com recursos oriundos da devolução parcial do Poder Legislativo, alocados em rubricas do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, na Categoria Econômica 33504300 – Subvenções Sociais (4292), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, no valor de R$ 1.000.000,00; e, na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (981), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, no valor de R$ 500.000,00.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
__________________________________________________________________________________________
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